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 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: ENGEMANUT MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

LTDA-ME.
CNPJ: 20.891.873/0001-49.
TERMO: Termo de Contrato nº 67/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de assistência e suporte 

técnico preventivo e corretivo para os Grupos Geradores insta-
lados na Edilidade.

VALOR ANUAL: R$ 9800,00 (nove mil e oitocentos reais).
PROCESSO: 1600/2016.
NOTA DE EMPENHO: 743/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39-OST/PJ.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura.
ASSINATURA: 11 de outubro de 2017.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0927/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/17
FORNECIMENTO DE KIT’S DE LANCHE
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em refe-

rência, nos termos da delegação de competência estabelecida 
no ato do Presidente nº 47/11 de 25/10/2011, e conforme RD 
nº 093/17, às fls. 114, HOMOLOGO o presente procedimento 
licitatório e AUTORIZO a contratação da empresa COMEPAR 
COMERCIAL MERCANTIL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.109.746/0001-38, para o fornecimento de kit’s de lanche, 
pelo valor total de R$ 154.492,80 (cento cinquenta e quatro 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) e 
prazo total de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, para atender às necessidades da CET, 
nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 44.279/03, 
da Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 8.666/93, com 
suas alterações.
Item Descrição Marcas/fabricantes Unidade Quantidade 
R$
6.2.1.  Kit de lanche com 01 guardanapo de papel absorvente contendo: mini bolo, 

biscoito 
salgado e nectar de fruta. mini bolo: Visconti

biscoito salgado: Pitstop
 nectar de fruta: Tial kit 38.720 3,99

Diretor Administrativo e Financeiro 

 EXPEDIENTE Nº 1321/14
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer AJU às fls. 1377/1381, aten-
dendo o que determina o no artigo 57, II da Lei Federal de 
Licitações 8.666/9, c/c os artigos 46 e 49 do Decreto Municipal 
nº 44.279/03 e Decreto Municipal nº 57.580/17, AUTORIZO 
o Aditamento ao Contrato nº 122/15 referente à prestação 
de serviços de administração de credito de “Vale Refeição” 
aos empregados, diretores e estagiários da Companhia de 
Engenharia de Tráfego – CET/SP, e “Vale Alimentação” para 
aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos co-
merciais credenciados no município de São Paulo e grande 
São Paulo, para empregados e diretores com fornecimento de 
documentos de legitimação (cartão eletrônico / magnético), 
com chip de segurança, a ser assinado com a empresa SODEXO 
PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., CNPJ Nº 
69.034.668/0001-56, para:

I – Prorrogar o prazo contratual por 24 (vinte e quatro) 
meses, compreendidos entre 13/10/2017 a 13/10/2019.

II - Em decorrência da prorrogação contratual acima, equi-
valente a R$ 113.998.131,96 (cento e treze milhões, nove-
centos e noventa e oito mil, cento e trinta e um reais e no-
venta e seis centavos), o valor total do Contrato passa de R$ 
119.269.859,76 (cento e dezenove milhões, duzentos e sessen-
ta e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e 
seis centavos), para R$ 233.267.991,72 (duzentos e trinta e três 
milhões, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e 
um reais e setenta e dois centavos).

III - Por força do Decreto Municipal nº 57.580/17, as partes 
pactuam que a partir da assinatura do presente Termo Aditivo, a 
taxa de remuneração que era de -3,68% (três vírgula sessenta 
e oito por cento negativos), passará a ser de -4,42% (quatro 
vírgula quarenta e dois por cento negativos).

IV - Publique-se.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
Diretor Administrativo e Financeiro

EXPEDIENTE 1321/14
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 096/17 AO CON-

TRATO CET Nº 122/15, celebrado com a empresa SODEXO 
PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., inscrita no 
CNPJ sob nº 69.034.668/0001-56, referente à prestação de 
serviços de administração de credito de “Vale Refeição” aos 
empregados, diretores e estagiários da Companhia de Engenha-
ria de Tráfego – CET/SP, e “Vale Alimentação” para aquisição 
de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais cre-
denciados no município de São Paulo e grande São Paulo, para 
empregados e diretores com fornecimento de documentos de 
legitimação (cartão eletrônico / magnético), com chip de segu-
rança, para prorrogar o prazo contratual por 24 (vinte e quatro) 
meses, compreendido entre 13/10/2017 a 13/10/2019, no im-
porte de R$ 113.998.131,96 (cento e treze milhões, novecentos 
e noventa e oito mil, cento e trinta e um reais e noventa e seis 
centavos) e reduzir a taxa de remuneração para -4,42% (quatro 
vírgula quarenta e dois por cento negativos), nos termos do 
artigo 57, II da Lei Federal de Licitações 8.666/9, c/c os artigos 
46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03 e Decreto Municipal 
nº 57.580/17. Formalizado em 11/10/17.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DA CONSULTA TÉCNICA Nº 001-2017
(PERGUNTAS E RESPOSTAS)
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assistência técnica para equipamentos pertencen-
tes à solução dos ambientes físicos e seguros do Data Center 
e Salas Cofre Rittal/Lampertz nas unidades da PRODAM-SP, 
abrangendo manutenção preventiva programada, manutenção 
corretiva, manutenção evolutiva e suporte técnico, com forne-
cimento e substituição de peças, componentes e equipamentos.

Aos 27 (vinte e sete ) dias do mês de Outubro do ano 
de dois mil e dezessete, às 10:23 hs, na sede da Empresa de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São 
Paulo – PRODAM-SP S/A ,a Gerência de Infraestrutura – GIN, 
torna público as respostas dos questionamentos apresentados 
pelas empresas abaixo.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes destes autos, 
especialmente da manifestação da ATAJ doc. SEI nºs 5140756 e 
5142400, as quais acolho e adoto como razão de decidir, com 
fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com os artigo 57, 
§1ª, incisos V e VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
que regem o Contrato no 185/SIURB/11, celebrado com o 
Consórcio Panamby, constituído pelas empresas Construbase 
Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 62.445.838/0001-46 
e S.A. Paulista de Construções e Comércio , inscrita no CNPJ 
sob o nº 60.332.319/0001-46, tendo por escopo a execução das 
obras e serviços do prolongamento da Avenida Chucri Zaidan da 
estaca 100 até a estaca 3.420 na altura da Avenida João Dias, 
inclusive a implantação do Complexo Viário Burle Marx de aces-
so à Avenida Helena Pereira De Moraes, através de ponte sobre 
o Rio Pinheiros, AUTORIZO a prorrogação de prazo do ajuste 
em tela, de 01/11/2017 até 28/01/2018, conforme cronograma 
físico-financeiro doc. SEI nº 5052644.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2015-0.132.645-3
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO
Ass.: Retirratificação - Contratação de empresa para exe-

cução de obras para controle de inundações do Córrego Dois 
Irmãos.

DESPACHO: I - Em face dos elementos constantes do pro-
cesso, especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, 
RETIRRAFICO o despacho de fls. 3.444/3.445, quanto à abertura 
da licitação, na modalidade Concorrência, na forma do artigo 
23, inciso I, alínea “c”, da Lei 8.666/93, cujo objeto é a con-
tratação de empresa para execução de obras para controle de 
inundações do Córrego Dois Irmãos, nos seguintes termos:

a) AUTORIZO a retificação do valor de R$16.338.036,74 
para R$ 18.506.405,42 (dezoito milhões, quinhentos e seis mil, 
quatrocentos e cinco reais e quarenta e dois centavos), confor-
me planilha de orçamento onerada de fls. 3.709/3.741, na data 
base janeiro/2017 e cronograma físico-financeiro de fls. 3.798.

b) AUTORIZO a inclusão dos novos elementos técnicos de 
fls. 3.499 à 3.657 e 3.742 à 3.797.

II - Deverá onerar a dotação orçamentária nº 86.22.17.4
51.3008.5.013.4.4.90.51.00.03 – Intervenções de controle de 
cheias em bacias de córregos – Obras e Instalações – Transfe-
rências Estaduais, observado o princípio da anualidade, sendo 
que para este exercício consta a Nota de Reserva nº 59.208, 
no valor de R$ 272.632,04 (duzentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e trinta e dois reais e quatro centavos), conforme 
informação de SMSO/CONT. às fls. 3.801/3.802, ratificando os 
demais termos do referido despacho.

 2016-0.173.302-6 - PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
Int.: Construtora Lopes Kalil Ltda.
Ass.: Execução de Serviços e Obra Execução de Obras e 

serviços para construção de 2 (dois) CEU’s em estrutura de 
concreto pré-moldado, no Município de São Paulo, referente ao 
procedimento de pré-qualificação n° 006/14/SIURB – Lote 7.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da Divisão Técnica de Obras - 
EDIF.5, bem como da ATAJ às fls. retro, com fundamento artigo 
57, §1º, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, que AUTORIZO a 
prorrogação de prazo do Contrato nº 027/SIURB/16, celebrado 
com a Construtora LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF 60.403.235/0001-56, tendo por es-
copo a execução obras e serviços para a construção de 2 (dois) 
CEU’s em estrutura de concreto pré-moldado no Município de 
São Paulo, por mais 12 (doze) meses a contar de 25/07/2017.

 2015-0.206.752-4- PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
Int.: Construtora Lopes Kalil Ltda.
Ass.: Execução de Serviços e Obra Execução de Obras e 

serviços para construção de Centros de Educação Infantil – CEI 
e Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEI, com estru-
tura em concreto armado pré-moldado, no município de São 
Paulo – Lote 2.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da Divisão Técnica de Obras - 
EDIF.5, bem como da ATAJ às fls. retro, com fundamento artigo 
57, §1º, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93, que AUTORIZO a 
prorrogação de prazo do Contrato nº 043/SIURB/15, celebrado 
com a Construtora LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF 60.403.235/0001-56, tendo por 
escopo a execução de serviços e obras para construção de 
Centros de Educação Infantil – CEI e Escolas Municipais de 
Educação Infantil – EMEI, com estrutura em concreto armado 
pré-moldado, no município de São Paulo – Lote 2, por 12 (doze) 
meses a contar de 31/07/2017.

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
6022.2016/0000435-7

Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Prorrogação de Prazo - Contrato nº 085/SIURB/15 – 

Prestação de serviços técnicos especializados de Tecnologia da 
Informação.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes destes 
autos, em especial da manifestação do Núcleo Técnico de Infor-
mática – NTI desta Pasta (doc. SEI nº 5146024), bem como da 
ATAJ (doc. SEI nº 5197759), que acolho, com fundamento artigo 
57, inciso II e § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, que AUTORIZO a 
prorrogação do prazo do Contrato nº 085/SIURB/15, celebrado 
com a Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Município de São Paulo PRODAM – SP – S/A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 43.076.702/0001-61, para a prestação de serviços 
técnicos especializados de Tecnologia da Informação, por mais 
12 (doze) meses, a partir de 28/10/2017, pelo valor total de 
R$ 3.042.941,96 (três milhões, quarenta e dois mil novecentos 
e quarenta e um reais e noventa e seis centavos), o valor em 
epígrafe decorre do aditamento da prorrogação de prazo, mais 
o valor do reajuste, conforme demonstrado abaixo:
Valor do Aditamento R$ 2.706.396,80
TOTAL (P0 + reajuste) R$ 3.042.941,96

Outrossim, AUTORIZO a emissão da respectiva Nota de 
Empenho no valor de R$ 540.211,08 (quinhentos e quarenta 
mil, duzentos e onze reais e oito centavos), para o corrente 
exercício, sendo o valor de R$ 480.529,03 (P0) e o valor de 
R$ 59.682,05 (reajuste), conforme cronograma (SEI! 5146024 
e 5196928), nos termos da dotação do orçamento vigente, 
conforme informação de SMSO/CONT. no doc. SEI nº 5196979 
e 5196988.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 8310.2016/0000186-
3 – EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 02 AO 
CONTRATO 01/AMLURB/2017 - CONTRATANTE: AUTORIDADE 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. CONTRATADA: LELLO PRINT 
BRASIL COMERCIAL EIRELI – EPP. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa especializada em serviços de locação 
de máquinas reprográficas digitais novas, com prestação de 
serviços de manutenção técnica corretiva, fornecimento e 
reposição de todas as peças, partes ou componentes 
necessários (inclusive estabilizador), bem como de todo o 
material de consumo (toner, revelador, cilindro, papel, etc). 
OBJETO DESTE TERMO: Alteração da razão social, acréscimo de 
serviços e conseqüente alteração do valor do contrato. VALOR 
DESTE TERMO: R$ 24.872,33.

das atribuições a mim conferidas pela legislação de regência, 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial da 
concordância da empresa manifestada no SEI 4971050 e SEI 
4971087, e da Assessoria Jurídica desta Pasta no SEI 5186548, 
e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZOo Adi-
tamento do Contrato nº 008/SVMA/2015, para prestação de 
serviços de segurança e vigilância patrimonial desarmada, para 
os Parques Naturais Municipais Itaim, Varginha, Jaceguava e 
Bororé - Grupo Itaim, celebrado com a empresa Seg Life Gestão 
em Segurança Privada Eireli EPP– CNPJ nº 13.219.331/0001-
69, visando prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 31.10.2017 e o acréscimo no quantitativo de mais 
02 postos e quilimetragem, correspondente à 10%, portanto 
valor contratual anual será de R$ 4.511.308,75 (quatro milhões, 
quinhentos e onze mil trezentos e oito reais e setenta e cinco 
centavos), conforme consta na manifestação de DAF/SVMA no 
SEI 5182474 e SEI 5041782, bem como pesquisa de mercadoló-
gica resumida e certificada (SEI 5182191 e SEI 5182227) e Nota 
de Reserva para este exercício sob nº 58.126 (SEI 5048323).

 SEI 6027.2017/0000630-8 - SVMA/DEPAVE-5. - Contrato 
nº 004/SVMA/2015. Prestação de serviços de segurança e vigi-
lância patrimonial desarmada, para os Parques Municipais que 
integram o Grupo Sul, por meio de contrato celebrado com a 
empresa Atento São Paulo Serviços de Segurança Patrimonial 
Eireli – CNPJ nº 06.069.276/0001-02. Prorrogação contratual 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 31.10.2017. Valor anual: 
R$ 4.216.268,87 (quatro milhões, duzentos e dezesseis mil 
duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos). - I 
- No exercício das atribuições a mim conferidas pela legislação 
de regência, à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial da concordância da empresa manifestada no SEI 
5090660, e da Assessoria Jurídica desta Pasta no SEI 5180301, 
e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZO o Adi-
tamento doContrato nº 004/SVMA/2015, para prestação de ser-
viços de segurança e vigilância patrimonial desarmada, para os 
Parques Municipais que integram o Grupo Sul, celebrado com 
a empresa Atento São Paulo Serviços de Segurança Patrimonial 
Eireli – CNPJ nº 06.069.276/0001-02, visando prorrogação 
contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de 31.10.2017. O 
valor contratual anual é de R$ 4.216.268,87 (quatro milhões, 
duzentos e dezesseis mil duzentos e sessenta e oito reais e 
oitenta e sete centavos), conforme consta na manifestação de 
DAF/SVMA no SEI 5130317,bem como pesquisa de mercadoló-
gica resumida e certificada (SEI 5090794 e SEI 5090888) e Nota 
de Reserva para este exercício sob nº 59.026 (SEI 5134448).

 SEI 6027.2017/0000806-8
SVMA/DEPAVE-5. - Contrato nº 007/SVMA/2014. Prestação 

de serviços de segurança e vigilância patrimonial desarmada 
para o Parque Municipal Anhanguera, por meio de contrato 
celebrado com a empresa Presseg Serviços de Segurança Eire-
li – CNPJ nº 08.818.229/0001-40. Prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 31.10.2017. Valor anual: R$ 
5.567.154,40 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e sete mil 
cento e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) com 
1,09% de redução a partir de 31/10/17.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela 
legislação de regência, à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial da concordância da empresa manifestada 
no SEI 4962323, e da Assessoria Jurídica desta Pasta no SEI 
5189171, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993 e Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZO o 
Aditamento do Contrato nº 007/SVMA/2014, cujo objeto é 
prestação de serviços de segurança e vigilância patrimonial de-
sarmada, referente ao Parque Municipal Anhanguera, celebrado 
com a empresa Presseg Serviços de Segurança Eireli – CNPJ nº 
08.818.229/0001-40, visando prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 31.10.2017. Outrossim, 
AUTORIZO, ainda, a redução do valor contratual em 1,09%, 
tendo em vista a anuência da contratada no SEI 5185350 . O 
valor contratual passará a ser de R$ 5.567.154,40 (cinco milhões, 
quinhentos e sessenta e sete mil cento e cinquenta e quatro reais 
e quarenta centavos), conforme consta na manifestação de DAF/
SVMA no SEI 5186897. As depesas onerarão a dotação orçamen-
tária 27.10.18.541.3020.6.678.3.3.90.39.00-00, conforme nota 
de Reserva para este exercício sob nº 59.233 (SEI 5043216).

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO
EDITAL – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.158.598-3
OBJETO: CONTRATAÇÃO TÉCNICA FUNDAMENTADA NO 

DECRETO MUNICPAL Nº 52.062/2010, VISANDO À REVITALI-
ZAÇÃO, PINTURA, LIMPEZA, ADEQUAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E RECUPE-
RAÇÃO DOS PASSEIOS, GRADIS E TABULEIROS DAS 32 PONTES 
E DO PAISAGISMO DAS ALÇAS DE ACESSO DAS MARGINAIS 
PINEHEIROS E TIETÊ, ENVOLVENDO 250 ÁREAS VERDES

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO co-
munica aos interessados no certame em epígrafe que, por 
determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo, publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
em 27 de outubro de 2017, página 189, fica adiada “sine die” a 
Sessão Pública de entrega e abertura das inscrições.

 2011-0.014.531-8
Consórcio Camargo Correa – Mendes Junior
Contrato nº 014/SIURB/12 - Prorrogação de prazo – Exe-

cução de obras e serviços de canalização dos Córregos Ponte 
Baixa e do Jardim Letícia com implantação de Reservatório de 
Regularização de Vazão e Viário entre a Avenida Guido Caloi e 
Rua Daniel Klein, Obras de Arte de Interligação, Parque Linear 
e Urbanização, Remoção de Famílias e Elaboração de Projetos 
Executivos Parciais.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes deste ex-
pediente, em especial da manifestação da unidade gestora 
do ajuste em epígrafe às fls. 9432/9434, bem como da ATAJ 
às fls. retro, que acolho, de acordo com a competência a mim 
delegada pela Portaria 002/SMSO-G/17, com fundamento artigo 
57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a pror-
rogação de prazo do Contrato nº 014/SIURB/12, celebrado com 
o Consórcio Camargo Corrêa – Mendes Junior, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 15.103.655/0001-62, tendo por escopo, a execução 
de obras e serviços em epígrafe, prorrogação essa, por mais 02 
(dois) meses, a partir de 01/11/2017.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2008-0.320.155-5.
ADITAMENTO 004/140/SIURB/14/2017.
Contrato Aditado 140/SIURB/2014.
OBJETO – Elaboração de projeto básico, executivo e outor-

ga de projeto junto ao DAEE para o remanejamento de galeria 
na foz do córrego da Mooca com o Rio Tamanduateí.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação de Prazo. 2) 
Da Alteração Contratual. 3) Do Acréscimo do Valor Contratual 
em R$6.899,31.

Prazo – Prorrogação do prazo contratual por mais 90 dias 
corridos, a contar de 19/09/2017.

CONTRATADA – GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6022.2017/0000765-0
Contratado: Consórcio Panamby (Construbase - S.A. Paulista)
Objeto: Contrato nº 185/SIURB/2011 - Execução das obras 

e serviços do prolongamento da Av. Chucri Zaidan da estaca 
100 até a estaca 3.420, na altura da Av. João Dias, inclusive 
a implantação do Complexo Viário Burle Marx de acesso à Av. 
Helena Pereira de Moraes, através de ponte sobre o Rio Pinhei-
ros - Prorrogação de Prazo.

II - AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho correspon-
dentes, as empresas adjudicatárias, onerando a dotação própria 
do orçamento vigente.

III - Ficam as empresas adjudicatárias, mencionadas no 
item I desta decisão, convocadas para comparecer à FM-231, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação do 
presente na Imprensa Oficial do Município, para retirada da 
Nota de Empenho.

 PROCESSO SEI Nº 6410.2017/0000072-7.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/SFMSP/2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2015-0.070.688-0.
TERMO DE CONTRATO nº 63/SFMSP/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 

serviço de locação de veículos que abrange 27 (vinte e sete) 
veículos comuns e 03 (três) veículos limousine luxo.

DESPACHO
I – Em face dos elementos constantes do presente proces-

sado, especialmente à vista da manifestação do setor de conta-
bilidade (4842161) e parecer da Assessoria Jurídica (5036095), 
ACOLHO como razão de decidir e AUTORIZO a supressão de 
02 (duas) limousines, referente ao Pregão Eletrônico nº 14/
SFMSP/2015 – Contrato nº 63/SFMSP/2015, nos termos do 
artigo 65, inciso I, alínea “b” c/c ao §1º, todos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

II – DETERMINO o envio para o setor de contabilidade refa-
zer os cálculos, conforme solicitado em manifestação 4842161.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.908-1
INTERESSADA: Consórcio Bandeirante de Transporte
Assunto: Aditamento de cláusulas remuneratórias de 

operação do serviço de transporte coletivo de passagei-
ros – 16º aditamento 

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em es-
pecial o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela Re-
solução de Diretoria nº 17/054, de 03.07.2017, no Contrato n.º 
701/03 – SMT-GAB, firmado com CONSÓRCIO BANDEIRANTE 
DE TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 05.903.674/0001-10, 
responsável pela operação denominada Área 1 do Subsistema 
Estrutural do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passa-
geiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a DELEGATÁRIA citada no item I acima, 
para assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação do presente despacho.

 PUBLICADO POR OMISSÃO - CONTRATO N° 
035/2017 SMT.GAB – ÁREA 3.1

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobili-
dade e Transportes - SMT.

CONTRATADA: QUALIBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES 
S/A.

OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2017-0.143.157-9
VIGÊNCIA: 02 de Outubro a 30 de Dezembro de 2017

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2017-0.061.839-0
INTERESSADA: Express Transportes Urbanos Ltda.
Assunto: Aditamento de cláusulas remuneratórias de 

operação do serviço de transporte coletivo de passagei-
ros – 1º aditamento 

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em 
especial o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela 
Resolução de Diretoria nº 17/054, de 03.07.2017, no Contrato 
n.º 016/17 – SMT-GAB, firmado com EXPRESS TRANSPORTES 
URBANOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 18.843.495/0001-
86, responsável pela operação denominada Área 4 (diesel) do 
Subsistema Estrutural do Sistema de Transporte Coletivo Público 
de Passageiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a DELEGATÁRIA citada no item I acima, 
para assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação do presente despacho.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo nº 6027.2017/0000639-1 SVMA/DEPAVE 
Contrato nº 006/SVMA/2014. Prestação de serviços de 
segurança e vigilância patrimonial desarmada, para os Parques 
Municipais que integram o Grupo Leste, por meio de contrato 
celebrado com a empresa Presseg Serviços de Segurança Eireli 
– CNPJ nº 08.818.229/0001-40. Prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 30.10.2017. Valor anual: 
R$ 8.683.171,25 (oito milhões, seiscentos e oitenta e três mil 
cento e setenta e um reais e vinte e cinco centavos).I - No 
exercício das atribuições a mim conferidas pela legislação 
de regência, à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial da concordância da empresa manifestada no SEI 
5099660, e da Assessoria Jurídica desta Pasta no SEI 5161150, 
e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZO o 
Aditamento doContrato nº 006/SVMA/2014, para prestação 
de serviços de segurança e vigilância patrimonial desarmada, 
para os Parques Municipais que integram o Grupo Leste, 
celebrado com a empresa Presseg Serviços de Segurança Eireli 
– CNPJ nº 08.818.229/0001-40, visando prorrogação contratual 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 30.10.2017. O valor 
contratual anual é de R$ 8.683.171,25 (oito milhões, seiscentos 
e oitenta e três mil cento e setenta e um reais e vinte e cinco 
centavos), conforme consta na manifestação de DAF/SVMA no 
SEI 5130211, bem como pesquisa de mercadológica resumida e 
certificada (SEI 5099910 e SEI 5099943) e Nota de Reserva para 
este exercício sob nº 59.233 (SEI 5143642).

 SEI 6027.2017/0000768-1-1SVMA/DEPAVE-5.Contrato 
nº 008/SVMA/2015. Prestação de serviços de segurança e 
vigilância patrimonial desarmada, para os Parques Naturais 
Municipais Itaim, Varginha, Jaceguava e Bororé - Grupo Itaim, 
por meio de contrato celebrado com a empresa Seg Life Gestão 
em Segurança Privada Eireli EPP– CNPJ nº 13.219.331/0001-69. 
Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de 
31.10.2017 e acréscimo no quantitativo de postos. Valor anual: 
R$ 4.511.308,75 (quatro milhões, quinhentos e onze mil tre-
zentos e oito reais e setenta e cinco centavos) . I - No exercício 
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